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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira

Instituto de Educação à Distância

PORTARIA Nº 859/IEAD/UNILAB, DE 07 DE JULHO DE 2026

O  DIRETOR  DO  INSTITUTO  DE  EDUCAÇÃO  A  DISTÂNCIA  DA
UNIVERSIDADE  DA  INTEGRAÇÃO  INTERNACIONAL  DA  LUSOFONIA  AFRO-
BRASILEIRA — UNILAB, no uso de suas atribuições legais, prevista na PORTARIA GR
Nº 13.317, DE DEZEMBRO DE 2018, delegação de competência, de acordo com o
estatuto da Unilab e a RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 41, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020,
nomeado por meio da PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 48, DE 17 DE FEVEREIRO DE
2023,   ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº  23282.009604/2026-45,
resolve:

Art. 1º Designa a comissão responsável pela elaboração, divulgação,
acompanhamento  e  execução  do  processo  seletivo  para  Professores
Formadores  dos  Cursos  de  Licenciatura  em  Letras  –  L íngua
Portuguesa  e  Licenciatura  Interdisciplinar  em  Ciências  da  Natureza,  no
âmbito dos semestres de repercurso vinculados ao Sistema Universidade Aberta do
Brasil  (UAB/CAPES),  ofertado  pela  Universidade  da  Integração  Internacional  da
Lusofonia  Afro-Brasileira  (UNILAB),  sob  a  presidência  das  Coordenadoras  dos
respectivos  cursos:

Nome Matrícula Função Representação

SINARA MOTA NEVES DE
ALMEIDA 1280871 Presidente(a)

Licenciatura
Interdisciplinar em

Ciências da Natureza

EMILIA SOARES CHAVES
ROUBERTE 1452417 Membro

Licenciatura
Interdisciplinar em

Ciências da Natureza
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LEIDIANE MINERVINA MORAES
DE SABINO 1065280 Membro

Licenciatura
Interdisciplinar em

Ciências da Natureza
MEIRE VIRGINIA CABRAL
GONDIM 2188875 Presidente(a) Licenciatura em Letras –

Língua Portuguesa
JULIANA GEORGIA
GONCALVES DE ARAUJO 1014587 Membro Licenciatura em Letras –

Língua Portuguesa

ANA ANGELICA LIMA GONDIM 1926461 Membro Licenciatura em Letras –
Língua Portuguesa

Art. 2 Esta Portaria tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contando
seus efeitos a partir de sua publicação.
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